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O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, por intermédio da Coordenadoria

Estadual das Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar

(COSIV), apresenta o Relatório Estatístico da 32ª edição da Semana da

Justiça pela Paz em Casa, realizada entre os dias 09 e 13 de março de 2026.

A campanha visa propiciar a celeridade na tramitação processual, bem como

a comunicação e a divulgação de resultados e medidas para coibir a

violência doméstica e familiar contra a mulher, atingindo tanto a Comarca

de Rio Branco como as demais comarcas do Estado, englobando as varas

específicas e criminais genéricas, com processos cujo tema é a violência

doméstica e familiar.

Durante a 32ª Edição, 417 processos foram sentenciados, 32 medidas

protetivas concedidas, 127 audiências de instrução realizadas e 127

sentenças em processos de violência doméstica registradas. Nesta edição, a

semana contou, ainda, com a realização de 5 audiências entre preliminares e

de justificação.

Além da celeridade processual, as comarcas que participaram do evento

realizaram atividades diferenciadas, como ações educativas, reuniões e

palestras.

A realização do evento cumpriu a meta de concentrar esforços para agilizar

o andamento dos processos relacionados à violência de gênero, dando

ênfase ao julgamento de processos relativos aos episódios de violência e de

feminicídio, assim como o fortalecimento da questão de gênero junto à

sociedade civil.

Juíza de Direito Louise Kristina Lopes de Oliveira Santana

Coordenadora da COSIV

Apresentação



Assunto: Relatório Final de Execução

32ª Semana de Justiça pela Paz em Casa

Período: 09 a 13 de março de 2026

O programa Justiça pela Paz em Casa representa um esforço

concentrado, ao longo de três semanas por ano, para o julgamento de

ações relativas à violência doméstica e familiar contra a mulher. A

primeira edição da Semana de Justiça pela Paz em Casa, neste ano

de 2026, excepcionalmente foi realizada na segunda semana do mês

de março.

Com a edição da Portaria CNJ nº 15/2017 e da Resolução CNJ

nº 254/2018, a Semana de Justiça Pela Paz em Casa foi incorporada

à Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra

as Mulheres, devendo ocorrer continuamente.

No que se refere à edição realizada pelo Poder Judiciário acreano, no

período de 09 a 13 de março passado, verificou-se a continuidade

dos esforços concentrados que possibilitaram maior celeridade à

prestação jurisdicional nos casos de violência doméstica e familiar

contra a mulher.

Relatório



A 32ª Semana da Justiça pela Paz em Casa contou com a

participação de magistrados e magistradas, servidores e servidoras

da Justiça Estadual, movimentando centenas de processos e

resultando em diversas sentenças proferidas, medidas protetivas

concedidas e audiências realizadas.

Há de se destacar, também, a realização de palestras cujo tema foi o

combate à violência contra a mulher.



A COSIV envidou esforços junto à Presidência e Corregedoria Geral

de Justiça, solicitando especial apoio e providências para a

efetividade da atuação das unidades judiciárias competentes em

matéria de violência doméstica (especializadas e/ou criminais

genéricas), incluindo feminicídio (Tribunais do Júri) mediante

organização da pauta de audiências com a devida antecedência, no

intuito de possibilitar as intimações de partes e testemunhas para os

atos processuais respectivos, bem como a designação de juízes de

direito para auxiliar os titulares das unidades judiciárias em caso de

necessidade.

De acordo com o diagnóstico e, principalmente, os dados enviados

ao Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ, foram realizadas

audiências, incluídas as de instrução e julgamento, acolhimento,

preliminares, justificação e retratação nas comarcas de Capixaba;

Bujari; Cruzeiro do Sul (Vara de Proteção à Mulher e Execuções

Penais); Feijó; Porto Acre; Rio Branco (1ª e 2ª Varas de Proteção à

Mulher); Senador Guiomard; e, Sena Madureira.

No período do mutirão foram deferidas 32 medidas protetivas para

vítimas de violência doméstica e, ainda, identificados 417 processos

com Sentença ou Decisão proferidas durante a Semana.



1. Planilha de Audiências Pautadas:

Relatório Estatístico



2. Planilha Resultado:
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3. Gráfico Estatístico:
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1. Dia 05 de fevereiro

Reportagens, eventos, visitas técnicas, institucionais e
realização de cursos e palestras



2. Dia 06 de março



3. Dia 08 de março









4. Dia 09 de março







5. Dia 11 de março



6. Dia 12 de março



7. Dia 13 de março







8. Dia 14 de março





9. Dia 16 de março




